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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 

EDITAL Nº 01/2024 DE JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA NOTA DA PROVA 

OBJETIVA 

 

 

JOSÉ ROBISON RODRIGUES DUARTE, prefeito municipal de Pinhal da Serra, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas, e nos termos do Artigo 37 da Constituição 

Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO o EDITAL Nº 01/2024 DE JULGAMENTO 

DOS RECURSOS CONTRA NOTA DA PROVA OBJETIVA ao EDITAL DE ABERTURA Nº 

01/2023, conforme segue: 

 
 

Não houve interposição de recursos contra nota da prova objetiva. 

 

 

 

Pinhal da Serra (RS), 05 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

JOSÉ ROBISON RODRIGUES DUARTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ANDERSON DE JESUS COSTA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 


